
 
 

EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 6 / 2025
 
 
 

 SUPRESSIVA 
 
 
 

Art.1º Suprimi o parágrafo único do artigo  5º do PL 06/ 2025.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
O parágrafo único do artigo  5º do PL 06/ 2025, inviabiliza possíveis atualizações e adequações futuras no
Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, razão a qual propomos sua supressão.  
 
 
 
 

 
 

S/S.,  3 de janeiro de 2025
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
 
 
 

Izídio de Brito - PT, Fernanda Garcia - PSOL, Raul Marcelo - PSOL
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